ORDEM DO DIA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 28 DE NOVEMBRO DE 2006.

Conforme determinação da Sra. Presidente, informamos a Ordem do Dia da 39ª sessão ordinária: 

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL) 
1) Discussão e votação do Projeto de Lei nº 55, de 21 de novembro de 2006, do Sr. Prefeito Municipal, que “dá nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal nº. 2316, de 14 de dezembro de 2005.” (Votação simbólica – maioria simples). 
2) Discussão e votação do Projeto de Lei nº 56, de 21 de novembro de 2006, do Sr. Prefeito Municipal, que “autoriza a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis a receber mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, de recursos a fundo perdido.” (Votação simbólica – maioria simples). 

As emendas ou substitutivos deverão obedecer ao disposto nos arts. 215 a 219 do Regimento Interno. 

A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de novembro de 2006.

A Secretaria Administrativa

